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PARECER Nº 1070/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 287/2013  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Calvo, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos centros de compras “Shopping Centers” e Clubes Sociais e de 
Diversões, localizados no Município de São Paulo, a informar os dados do brigadista 
responsável pela coordenação e execução das ações de emergência.  
Dispõe, também, que ficam obrigados os centros de compras “Shopping Centers” e 
Clubes Sociais e de Diversões, localizados no Município de São Paulo, a instalarem 
sinalizadores luminosos indicando as rotas de fuga dos estabelecimentos, em todos 
os pavimentos e eventuais ambientes anexos.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, posto que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa para editar 
normas de interesse local e normas balizadoras do exercício do poder de polícia do 
Município.  
Com efeito, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 13, 
inciso I, de nossa Lei Orgânica, compete ao Município legislar sobre assuntos de 
interesse local, sendo que por interesse local deve se entender não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato, consoante lição de Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p .841).  
Como já salientado, o projeto encontra fundamento também no poder de polícia, 
cuja definição legal consta do art. 78 do Código Tributário Nacional:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, poder de polícia é a atividade da 
Administração Pública, expressa em atos normativos ou concretos, de condicionar, 
com fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade e a 
propriedade dos indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora 
repressiva, impondo coercitivamente aos particulares um dever de abstenção (“non 
facere”) a fim de conformar-lhes os comportamentos aos interesses sociais 
consagrados no sistema normativo. (In, Curso de Direito Administrativo. 25ª Ed. 
São Paulo: Malheiros, 2007, p. 809.)  
Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas limitadoras que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia 
administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência 
administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho:  
O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 
de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos) (In, Curso de 
Direito Administrativo. 3ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 469.)  



Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como para inserir no projeto a multa pelo seu descumprimento, sem a qual a 
proposta fica sem condições de efetividade e cuja fixação não pode ser relegada ao 
decreto regulamentador sob ofensa do princípio da independência e separação 
entre os Poderes é necessário à apresentação do seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº                    DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0287/13.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade, dos Centros de Compras “Shopping Centers” e 
Clubes Sociais e de Diversões, da divulgação dos dados do brigadista responsável 
pela coordenação e execução das ações de emergência “chefe da edificação ou do 
turno” e da instalação de sinalizadores para as rotas de fuga, nas condições que 
especifica, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA  
Art. 1º Ficam obrigados os centros de compras “Shopping Centers” e Clubes Sociais 
e de Diversões, localizados no Município de São Paulo a informar os dados do 
brigadista responsável pela coordenação e execução das ações de emergência, por 
meio de placas instaladas nos respectivos estabelecimentos, contendo os seguintes 
dados:  
I - Nome do brigadista responsável pela coordenação e execução das ações de 
emergência;  
II - Telefone e ramal da brigada de incêndio;  
III - Localização física da brigada de incêndio.  
§ 1º Denomina-se “chefe da edificação ou do turno”, o brigadista responsável pela 
coordenação e execução das ações de emergência de uma determinada edificação 
da planta, definição dada pela Instrução Técnica nº 17/2011 do Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.  
§ 2º Denomina-se “Clubes Sociais e de Diversões”, as boates, clubes, salões de 
bailes, restaurantes dançantes, clubes sociais, bingos, bilhares, tiro ao alvo, 
boliches, etc., definição dada pela Instrução Técnica nº 17/2011 do Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.  
§ 3º As placas referidas no “caput” desse artigo deverão ser retro iluminadas e 
possuir energia de emergência em caso de falta de energia elétrica no 
estabelecimento.  
§ 4º Na hipótese de haver mais de um pavimento no estabelecimento, deverá ser 
instalada uma placa em cada pavimento.  
§ 5º As placas deverão ser instaladas em local de fácil visualização dos visitantes 
dos estabelecimentos.  
Art. 2º Ficam obrigados os centros de compras “Shopping Centers” e Clubes Sociais 
e de Diversões, localizados no Município de São Paulo a instalarem sinalizadores 
luminosos indicando as rotas de fuga dos estabelecimentos, em todos os 
pavimentos e eventuais ambientes anexos.  
Parágrafo único. Os sinalizadores luminosos referidos no “caput” desse artigo 
deverão ser retro iluminados, possuir energia elétrica própria de emergência em 
caso de falta de energia elétrica no estabelecimento e deverão ser instalados em 
locais de fácil visualização dos visitantes dos estabelecimentos.  
Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará a imposição de multa 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dobrada na reincidência.  
Parágrafo Único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro 
que venha a substitui-lo.  



Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
12/06/2013.  
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